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Eu, Claudinei Ribeiro, vereador, infra-assinado, no uso de minhas atribuições legais e 

regimentais, submeto à apreciação do Plenário desta Casa de Leis, a seguinte proposição: 

 

 

REQUERIMENTO Nº 008/2021 

 

Exmo. Senhor Presidente  

Exmo. Senhores Vereadores 

 

Requer ao Exmo. Senhor Prefeito, para que acione o departamento competente, no sentido 

de enviar para esta Casa de Leis, informações em relação ao programa de Zoonoses.  

 

O referido Requerimento visa manter a transparência e clareza dos recursos a qual são 

administrados pelo chefe do executivo. Desta forma se torna importante saber se: o 

município recebe recursos repassados pelo governo para o programa das zoonoses, quais os 

valores mensais, onde esta sendo aplicado o referido recurso nos últimos 4 anos, bem como 

apresentar valores seguidos de notas do referido gasto, se existir. Tendo em vista que temos 

um projeto de castração de cães e gatos em nosso município, que até agora segundo 

informações não esta sendo executado. Se realmente existe este recurso vindo do Governo, 

nada mais justo que usar o mesmo para castração de cães e gatos.  

 

  

Justificando que o numero de animais soltos em nossa cidade é muito grande, 

principalmente cães e gatos, assim sabemos que esse fato influencia diretamente na saúde 

publica dos nossos moradores. Ainda em tempo, é bom lembrar que é nossa função como 

representantes o povo, lutar, defender e zelar do bem estar da nossa comunidade. 

Salientando ser competência do Poder Legislativo, Legislar e Fiscalizar os atos da 

Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, Incisos XIV e XXIII, da Lei 

Orgânica deste Município. 

 

Justificando ainda, ser importante que os nobres vereadores, bem como a comunidade 

tenham conhecimento dos fatos. 

 

Neste Termo 

Pede Deferimento 

 

Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-

PR; 26 de Fevereiro de 2.021. 

 

 

Claudinei Ribeiro 

 Vereador autor 


